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AUTO DE REAVALIAÇÃO 

 
 
Processo: 0001280-87.2019.4.01.3811 2ª Vara SsJ Divinópolis/MG 
Exeqüente: INMETRO 
Executado: Fogos Sabiá Indústria Comércio e Exportação Ltda. 
 
 
Em cumprimento ao r. MANDADO n.380003497603, expedido nos autos do 
Processo acima mencionado, após as formalidades legais, procedi à 
REAVALIAÇÃO dos bens a seguir discriminados, no dia 02/10/2025: 
 
1 – BENS 

-870 (Oitocentos e setenta) caixas de foguetes 12x1, com seis unidades 
cada caixa.  
 
2 – AVALIAÇÃO  
 Considerando o preço praticado pela empresa executada, conforme 
informado pelo Depositário avalio cada caixa por R$18,00, perfazendo um total 
de R$15.660,00 (Quinze mil, seiscentos e sessenta reais). 
  
 E, para constar, lavrei este auto que vai devidamente assinado. 
 

 
 

          CRISTIANE GARCIA DE MENEZES 
                             Oficiala de Justiça Federal 
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